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Acesse o Diário:

LEIS E DECRETOS
LEI Nº 6.474, de 8 de dezembro de 2021.

“INSTITUI A POLÍTICA DE INCENTIVOS 
FISCAIS E ESTÍMULOS ECONÔMICOS 
NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, PARA 
OS FINS QUE MENCIONA, CRIA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE FOMENTO - 
CMF, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de 

Araguari a Política de Incentivos Fiscais e Estímulos 
Econômicos, objetivando atrair investimentos para a 
instalação e ampliação de pessoas jurídicas, sendo 
elas industriais, comerciais e prestadoras de serviços, 
predominantemente aquelas dos segmentos de 
agronegócios, logística e/ou transporte, educação, 
tecnologia e inovação, metalurgia, têxtil, calçadista, saúde 
(nos setores de insumos e suplementos hospitalares), 
mediante a prévia demonstração de interesse público, 
considerando-se a função social, inovação, geração 
de empregos, receitas e a importância econômica dos 
empreendimentos.

§ 1º Na implementação desta Lei o Poder 
Executivo será assessorado pelo Conselho Municipal de 
Fomento - CMF.

§ 2º A empresa que não obtiver desconto para 
aquisição de área de acordo com o critério de pontuação 
estabelecido no anexo I, desta Lei, poderá ainda ter a 
possibilidade de se beneficiar com incentivos fiscais e/ou 
econômicos de que trata esta Lei, bem como em outra 
legislação correlata.

§ 3º As edificações, áreas, terrenos e lotes, 
objetos desta Lei, são aqueles localizados no Distrito 
Industrial ou área urbana que a lei de zoneamento 
urbano não proíba.

Art. 2º O Município de Araguari fica autorizado 
a conceder, temporariamente, isenção total ou parcial, 
dos tributos municipais, observadas as vedações da 
legislação eleitoral, sendo eles:

I - IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano;
II - ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens 

Imóveis.
Parágrafo único. O tempo de fruição do estímulo 

fiscal de que trata esta Lei, variará de 1 (um) a 5 (cinco) 

anos, a contar da entrada em operação da unidade 
beneficiária, conforme definição na análise de cada 
situação para expedição do certificado de isenção.

Art. 3º O Município de Araguari fica autorizado 
a conceder estímulos econômicos, independente dos 
incentivos fiscais previstos no art. 2º, desta Lei, desde 
que os recursos financeiros o permitam na época 
do benefício e conforme programa de serviços das 
secretarias e órgãos municipais envolvidos, sendo eles:

I - doação com encargos e mediante contrapartida 
definida em lei específica a qual tratará da matéria;

II - alienação de imóvel público, mediante licitação;
III - abertura e/ou pavimentação de via de acesso.
§ 1º Não haverá devolução ou indenização da 

contrapartida, de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, ou dos investimentos realizados na área, quando 
o protocolo de intenções não for executado por culpa do 
empreendedor. 

§ 2º As áreas doadas com encargos que 
necessitam de infraestrutura mínima (rede de esgoto, 
abastecimento de água, rede de energia elétrica, 
iluminação pública, sarjeta e pavimentação) poderão 
ser custeadas pelo empreendedor e abatidas do valor 
financeiro estabelecido na doação onerosa.

§ 3º Para efeito de implantação de infraestrutura 
mínima, o Município de Araguari não será responsável 
por valor gasto pelo empreendedor acima do valor 
financeiro estabelecido na doação onerosa.

§ 4º Qualquer obra de infraestrutura mínima a 
ser implementada com ônus do empreendedor e que 
for amortizado no valor financeiro da doação onerosa, 
deverá ser autorizada na lei específica de doação da 
área.

Art. 4º As pessoas jurídicas postulantes devem 
comprovar o interesse público do investimento mediante 
apresentação de documentos previstos no anexo II 
desta Lei.

§ 1º Os incentivos fiscais e estímulos econômicos 
serão deferidos após a avaliação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo e 
deliberação do Conselho Municipal de Fomento – CMF, 
que analisará os critérios estabelecidos no anexo I desta 
Lei, observados:

I - a capacidade de geração de empregos diretos;
II - o nível do investimento;

III - o nível do faturamento;
IV - aspectos estruturantes;
V - investimentos em tecnologia da informação;
VI - segmento da empresa;
VII - empresa com investimento em programas 

de qualidade, produtividade, bem-estar e políticas 
ambientais.

§ 2º Os aspectos elencados neste artigo são 
devidamente pontuados, conforme critérios e tabelas do 
anexo I desta Lei, de modo que os estímulos econômicos 
e incentivos fiscais sejam proporcionais aos benefícios 
advindos do investimento.

§ 3º As informações relativas aos benefícios, 
obrigações da pessoa jurídica, e eventuais contrapartidas 
patrimoniais decorrentes da declaração de impactos, 
prevista em decreto, devem constar no protocolo de 
intenções firmado pelo Chefe do Executivo e pelo 
empreendedor ou responsável pelo investimento.

§ 4º O protocolo de intenções e a respectiva 
documentação de que tratam os incisos do § 1º deste 
artigo, deverá ser submetido à deliberação e aprovação 
do Conselho Municipal de Fomento – CMF, podendo 
o Chefe do Executivo Municipal, excepcionalmente, 
firmar o protocolo de intenções ad referendum do 
mencionado Conselho, o qual deverá apreciá-lo na 
reunião imediatamente posterior à data da assinatura do 
protocolo.

§ 5º A ata da reunião realizada pelo Conselho 
Municipal de Fomento - CMF integrará a documentação 
que instruirá o projeto de lei autorizativo a ser 
encaminhado à Câmara Municipal de Araguari.

Art. 5º Os projetos de lei autorizativos, oriundos 
desta Lei de Fomento, além do protocolo de intenções, 
serão instruído com os seguintes documentos:

I - CND Federal;
II - CND Estadual;
III - CND Municipal;
IV - Ato Constitutivo da Empresa;
V - Certidão de Falência e/ou Concordata ou 

Recuperação Judicial.
Art. 6º Os incentivos fiscais e estímulos 

econômicos concedidos serão aperfeiçoados mediante 
termo de contrato.

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo promover 
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permanente fiscalização para verificar o cumprimento 
das obrigações descritas em termo de contrato, mediante 
formulário de fiscalização aprovado em decreto.

§ 1º Até que termine o prazo condicionante de 
reversão, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo deverá emitir parecer anual sobre 
o cumprimento ou não das cláusulas contratuais de 
doação, sendo este indispensável para manutenção das 
condições estabelecidas.

§ 2º Em caso de discrepância negativa entre 
os números informados na sistemática de cálculo e os 
números constatados durante a fiscalização final, os 
números comprovados devem ser recalculados e a 
pontuação final reavaliada, conforme tabelas do anexo 
I desta Lei, sendo que, se a nova pontuação apresentar 
uma desigualdade no valor final do benefício, a empresa 
deve ajustar a sua contrapartida.

§ 3º Em caso de discrepância positiva entre os 
números informados na sistemática de cálculo e os 
números constatados durante a fiscalização final, o 
Município de Araguari não efetuará o ressarcimento e/
ou indenização da diferença dos números comprovados.

Art. 8º A transferência da escritura do imóvel 
será feita mediante anuência do Conselho Municipal 
de Fomento – CMF, após comprovação por parte da 
pessoa jurídica, do cumprimento de todas as obrigações 
elencadas no termo de contrato.

§ 1º Em caso de necessidade de anuência 
do Município de Araguari para que o donatário possa 
oferecer o imóvel em garantia de financiamento do 
respectivo empreendimento, antes de escoado o prazo 
legal de cumprimento estabelecido na concernente lei 
autorizativa, a pessoa jurídica deve cumprir as condições 
específicas aprovadas em decreto.

§ 2º Na hipótese descrita no § 1º, deste artigo, 
a cláusula de reversão e as demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do 
doador.

Art. 9º A doação com encargos será licitada e de 
seu instrumento constará, obrigatoriamente, os ônus, o 
prazo de seu cumprimento, sob pena de nulidade do 
ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 
devidamente justificado, conforme § 6º do art. 76 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo que 
em ambas as situações serão obrigatórias a cláusula de 
reversão.

§ 1º A reversão é a retomada compulsória pelo 
Município de Araguari da área e o cancelamento dos 
demais benefícios fiscais em caso de não cumprimento 
dos requisitos da lei autorizativa, podendo a retomada 
ser realizada de forma amigável, mediante carta de 
desistência assinada pelo beneficiário.

§ 2º A retomada compulsória se inicia por 
intermédio do processo administrativo de reversão, 
instaurado por iniciativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, conforme 
decreto, devendo constar obrigatoriamente dos autos:

I - instrução com fotografia e laudo emitido por 
servidor público, atestando o descumprimento da lei 
autorizativa, bem como o parecer de que trata o § 1º do 
art. 7º, desta Lei;

II - notificação da beneficiada, por seu 
representante legal, para apresentar justificativa escrita.

§ 3º Concluído o processo, a retomada será 
feita mediante ato administrativo do Chefe do Poder 
Executivo, no qual observará a forma de reversão do 
imóvel para o patrimônio municipal.

§ 4º A pessoa jurídica que adquirir a área por 
licitação na modalidade de leilão não terá cláusula de 
reversão.

Art. 10. São hipóteses de reversão:

I - descumprimento pela pessoa jurídica das 
obrigações dispostas na lei autorizativa e no termo de 
contrato, nos prazos estabelecidos na tabela 4 do anexo 
I, desta Lei, após a assinatura deste;

II - ausência de protocolo do requerimento 
administrativo do projeto de implantação do investimento 
instruído com a documentação pertinente, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação 
da lei autorizativa e da assinatura do termo de contrato; 

III - inadimplemento da dívida oriunda de eventual 
reajuste de contrapartida no caso de discrepância nos 
resultados do investimento, conforme disposto no art. 7º 
desta Lei;

IV - inobservância de outras cláusulas previstas 
no termo de contrato.

Parágrafo único. O Município de Araguari poderá 
prorrogar os prazos de reversão estipulados no termo 
de contrato e na escritura pública do imóvel a critério da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo, após aprovação do Conselho Municipal 
de Fomento - CMF, devendo constar a justificativa no 
processo administrativo, desde que a pessoa jurídica 
não tenha dado causa ao descumprimento.

Art. 11. As contrapartidas financeiras mencionadas 
nesta Lei devem ser depositadas na conta do Fundo 
Municipal do Patrimônio Imobiliário, instituído pela Lei nº 
6.447, de 8 de outubro de 2021.

Art. 12. A pessoa jurídica beneficiária não poderá 
alienar a qualquer título o bem imóvel e/ou ceder 
vantagens recebidas por incentivo, antes de decorridos 
os prazos estabelecidos na tabela 4, do anexo I, desta 
Lei, cumprindo-lhe respeitar as restrições, condições 
e encargos que lhe tenham sido previstos no ato de 
doação ou na outorga da respectiva vantagem, sob 
pena de transgredindo-o, tornar-se incursa nas sanções 
estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Após decorridos os respectivos prazos 
estabelecidos na tabela 4, do anexo 1, desta Lei, 
de efetivas atividades, poderá ocorrer a alienação, 
transferindo à pessoa jurídica adquirente as obrigações 
da vendedora que sejam de caráter permanente ou 
pendentes de satisfação.

§ 2º Na hipótese estabelecida no caput deste 
artigo será permitida a alienação observadas as 
seguintes condicionantes, cumulativamente:

I - autorização do Chefe do Executivo;
II - compatibilidade da nova atividade;
III - vedação à especulação imobiliária;
IV - interesse público justificado.
§ 3º Para os fins dispostos nesta Lei, no protocolo 

de intenções, no termo de contrato e na escritura 
pública do imóvel, constará cláusula de inalienabilidade, 
objetivando assegurar o cumprimento cumulativo das 
condicionantes de que trata este artigo.

§ 4º A pessoa jurídica que venha adquirir o imóvel 
sem auferir os estímulos fiscais e econômicos, bem 
como outros benefícios de que trata esta Lei, ficará 
sujeita à cláusula de reversão pelo prazo de 2 (dois) 
anos, contatos a partir da lei autorizativa, com exceção 
se a área for adquirida por licitação na modalidade de 
leilão, hipótese em que não terá cláusula de reversão.

Art. 13. No caso de não cumprimento da atividade 
proposta, o empreendedor ficará sujeito ao pagamento 
de indenização ao Município de Araguari no valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de 
avaliação do respectivo imóvel, devidamente atualizada 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Art. 14. Na doação de que trata esta Lei, deverá 
constar no protocolo de intenções, no termo de contrato e 
na escritura pública do imóvel, a cláusula de reversão de 
domínio e de inalienabilidade, bem como que a doação 

onerosa se subordina às condições desta Lei e demais 
encargos que forem estabelecidos, sejam convencionais 
ou legais.

Art. 15. As donatárias que são partes em 
processos de reversão administrativa de área instaurados 
até a data de entrada em vigor desta Lei, terão o direito 
de preferência na aquisição das mesmas áreas que são 
objeto de reversão.

§ 1º As donatárias que não cumpriram os 
requisitos legais oriundos de lei específica de doação de 
área dentro do prazo estabelecido, mesmo que ainda 
não estejam em processo de reversão, terão também o 
direito de preferência na aquisição de área anteriormente 
doada, no entanto, seguindo os dispositivos desta Lei.

§ 2º As donatárias enquadradas nas situações 
do caput e do § 1º, deste artigo, terão o prazo de até 
60 (sessenta) dias para manifestar formalmente os seus 
respectivos direitos de preferência, contados da entrada 
em vigor da presente Lei.

§ 3º A manifestação formal do direito de preferência 
deverá ser protocolada única e exclusivamente na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo, ou através do sítio do Município de Araguari 
www.araguari.mg.gov.br 

Art. 16. Os terrenos/áreas livres e desimpedidos 
de qualquer embaraço administrativo ou jurídico, 
poderão ser doados com encargos.

§ 1º Os terrenos/áreas que tiverem mais de um 
interessado serão objetos de deliberação por parte do 
Conselho Municipal de Fomento - CMF, que indicará qual 
dos interessados tem maior vocação para a economia 
do Município de Araguari.

§ 2º Os terrenos/áreas que tiverem mais de 
um interessado serão doados, dentro do universo de 
interessados, para o empreendedor que pagar o valor 
de avaliação por laudo especializado sem qualquer tipo 
de desconto estabelecido na matriz de fomento, com a 
devida deliberação do Conselho Municipal de Fomento 
- CMF.

§ 3º Antes de qualquer doação ser efetivada, ou 
mesmo de passar pelo crivo do Conselho Municipal de 
Fomento – CMF e votação na Câmara de Vereadores, 
será dada oportunidade de manifestação de interesse 
por qualquer interessado nas condições desta Lei, no 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

§ 4º As doações por leis específicas, 
independentemente do prazo de reversão estabelecido, 
em que as donatárias não tiveram como obter alvará 
de construção devido a inexistência de infraestrutura 
mínima, poderão ser objetos de acordo administrativo 
perante o Poder Executivo, para viabilização do 
empreendimento a que se propuseram, desde que 
autorizadas novamente pelo Legislativo, nas mesmas 
condições que foram doados os terrenos/áreas objeto 
do respectivo ajuste.

§ 5º O prazo para manifestação da interessada 
na situação prevista no parágrafo anterior será de 30 
(trinta) dias, a contar da data em que entrar em vigor esta 
Lei, devendo o acordo ser celebrado nos 60 (sessenta) 
dias seguintes.

Art. 17. O imóvel será licitado nas condições e no 
estado de conservação e ocupação em que se encontrar, 
sendo de inteira responsabilidade do adquirente a tomada 
das medidas necessárias para sua regularização, 
desocupação, notadamente aquelas eventualmente 
necessárias para o registro do documento de aquisição.

Art. 18. A iniciativa para a obtenção dos 
documentos e a responsabilidade pelo pagamento 
das despesas pertinentes a impostos de transmissão, 
registros cartorários, averbação de construções ou 
demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira 
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responsabilidade do empreendedor adquirente.
Art. 19. Fica criado o Conselho Municipal 

de Fomento – CMF, como órgão deliberativo e de 
assessoramento ao Poder Executivo nas questões 
relativas à política de apoio, incentivos fiscais e estímulos 
econômicos às pessoas jurídicas de que trata esta 
Lei, objetivando o desenvolvimento das atividades 
econômicas no Município de Araguari.

Art. 20. O Conselho Municipal de Fomento - CMF 
fica vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 21. Compete ao Conselho Municipal de 
Fomento - CMF:

I - promover estudos e planejar medidas e 
estratégias visando à consecução dos objetivos da 
presente Lei e ao desenvolvimento das atividades 
econômicas no Município de Araguari;

II - deliberar através de voto, previamente, sobre 
a concessão de incentivos fiscais, estímulos econômicos 
e doação de terrenos as pessoas jurídicas, nos termos 
desta Lei e legislação complementar que for editada;

III - assessorar o Poder Público Municipal em 
assuntos relacionados aos Distritos Industriais de Araguari 
e demais áreas que a lei de zoneamento urbano permita, 
no que diz respeito à sua ocupação e coordenação de 
seu funcionamento, sugerindo providências e manifestar-
se por escrito sobre possibilidades de desenvolvimento 
econômico, sempre que solicitado.

Art. 22. O Conselho Municipal de Fomento - CMF 
compor-se-á de 13 (treze) membros com a seguinte 
representação:

I - presidente ou aquele designado por ele via 
ofício, do Sindicato dos Produtores Rurais de Araguari;

II - presidente ou aquele designado por ele via 
ofício, da Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais;

III - presidente ou aquele designado por ele via 
ofício, da Câmara de Dirigentes Lojistas de Araguari;

IV - presidente ou aquele designado por ele via 
ofício, da Associação Comercial e Industrial de Araguari;

V - presidente ou aquele designado por ele 
via ofício, da Ordem dos Advogados do Brasil – 47ª 
Subseção;

VI - presidente ou aquele designado por ele via 
ofício, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais;

VII - presidente do Conselho da Administração 
ou aquele designado por ele via ofício, de 2 (duas) das 
Cooperativas de Crédito em Araguari;

VIII – Prefeito;
IX - secretário de Planejamento, Orçamento e 

Habitação;
X - secretário da Fazenda;
XI - secretário de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo;
XII - secretário de Administração.
§ 1º As organizações associativas dos setores 

representados, na forma do caput e incisos deste artigo, 
por solicitação do Poder Executivo, apresentarão lista 
de dois candidatos a cada vaga, cabendo ao Prefeito a 
designação do titular e suplente.

§ 2º O Conselho Municipal de Fomento – CMF se 
reunirá sob a presidência do Prefeito, que coordenará os 
trabalhos, em dia e horário previamente agendados pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo.

§ 3º Na impossibilidade de o Prefeito presidir 
a reunião do Conselho Municipal de Fomento – CMF, 
será ele substituído pelo secretário de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo.

§ 4º O mandato dos membros do Conselho 

Municipal de Fomento – CMF será de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução.

§ 5º O exercício de mandato do membro do 
Conselho Municipal de Fomento – CMF será gratuito 
e considerado como prestação de serviço relevante ao 
Município de Araguari.

Art. 23. O Conselho Municipal de Fomento – CMF 
deliberará matérias de que trata esta Lei, submetidas 
pelo Prefeito, as quais serão decididas por maioria 
simples de votos.

Art. 24. Integram a presente Lei os seguintes 
anexos:

I - anexo I - Critérios para Avaliação e Sistemática 
de Cálculo do Impacto do Empreendimento para o 
Interesse Público; 

II - anexo II - Rol de Documentos para 
Comprovação do Interesse Público do Empreendimento 
Beneficiário.

Art. 25. Em sendo necessário a presente Lei 
poderá vir a ser regulamentada mediante decreto.

Art. 26. Revogadas as disposições em contrário, 
de forma específica as Leis de nºs 2.936, de 25 de 
fevereiro de 1994, 3.170, de 14 de março 1997, 3.338, 
de  3 de março de 1999, e 5.955, de 26 de outubro de 
2017, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 8 de dezembro de 2021. 

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

THIAGO RAFAEL DIAS DE FARIA
Secretário da Fazenda
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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 2094/2021

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
ADILSON MARTINS CARVALHO – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.068

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº  2419/2021
“ALTERA A LOTAÇÃO DE SERVIDOR”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os 

Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor 

WALLACE ALBERTO BORGES PENNA matrícula 
nº 76.635, ocupante de emprego público efetivo de 
Serralheiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES e 

JUVENTUDE.
Art. 2º A servidora deverá apresentar-se no seu 

novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício 
de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES e JUVENTUDE.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão 
de lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de 
sua transferência e mudança de lotação, com vistas à 
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data com 
efeitos a partir de 22/12/2021 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 29 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº  2418/2021
“ALTERA A LOTAÇÃO DE SERVIDOR”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os 

Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora MARIA 

CRISTINA GUSMÃO, matrícula nº 53.589, ocupante 
de emprego público efetivo de Auxiliar de Serviços 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO e 
AÇÃO SOCIAL, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º A servidora deverá apresentar-se no seu 

novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício 
de suas funções na 4ª Delegacia Regional de Polícia 
Civil de Araguari-MG.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão 
de lotação, a servidora será encaminhada ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de 
sua transferência e mudança de lotação, com vistas à 
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data com 
efeitos a partir de 14/12/2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 29 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2404/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

THIAGO XAVIER BELEM MIGUEL  – MÉDICO 
CLÍNICO GERAL (TEMPORÁRIO) - REG. 401083.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2405/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de VANESSA FERNANDES  – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 401081.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2406/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

VINICIUS VAZ DE FREITAS NASCIMENTO  – 
ENFERMEIRO (TEMPORÁRIO) - REG. 400814.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2407/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

VIVIAN DA SILVA DE MORAIS  – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400758.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2408/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

P O R T A R I A  Nº 2409/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

VIVIANE VIANA FERREIRA  – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400759.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2410/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ZELMA JOSE DOS SANTOS  – MÉDICO PEDIATRA 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400754.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

VIVIANE SANTANA DUARTE  – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 401104.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2099/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ADRIANA 
DE SOUZA CUNHA – RECREADORA (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.085

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2098/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ADRIANA 
DE OLIVEIRA MACHADO – PROFESSOR II 
(INFORMÁTICA) (TEMPORÁRIO)  REG. 400.852

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2096/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ADRIANA 
CRISTINA MARÇAL – RECREADORA (TEMPORÁRIO)                                                                                      
REG. 401.027

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2097/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ADRIANA 
DA COSTA OLIVEIRA CALDAS – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.924

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2095/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 

exonerar por término de contrato a seguinte servidora. 
ADRIANA ANGELICA DO NASCIMENTO SANTOS – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.923

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ADRIANA 
SOUSA MESQUITA CARVALHO – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.086

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2101/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
AGUIDA APARECIDA DE MIRANDA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.060

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2102/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato o seguinte servidor. AGUINALDO 
MOISES VIEIRA – MOTORISTA D (TEMPORÁRIO)    
REG. 401.004

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2105/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato a seguinte servidora. ALESSANDRA 
BEATRIZ CARRIJO CAMPOS – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.985

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2106/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. ALESSANDRA PEREIRA FERNANDES – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 401.048

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES

P O R T A R I A  Nº 2104/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
ALESSANDRA APOLINÁRIO SILVA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.858

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2103/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ALCIMAR 
APARECIDA SOBRINHO CORREA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.839

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2107/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
ALEXANDRE FURQUIM PEREIRA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.075

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2108/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
ALEXANDRE ROSA DE OLIVEIRA – SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.014

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2109/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ALINE 
LUCIANA FERREIRA FURTINI – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.098

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2110/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

P O R T A R I A  Nº 2100/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
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P O R T A R I A  Nº 2111/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANA 
CAROLINA PIRES TEIXEIRA – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)   REG. 401.050

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2112/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANA 
CLAUDIA ALVES DA CUNHA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)   REG. 400.874

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2114/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANA MARIA 
DE ANDRADE – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)  
REG. 401.057

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2115/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANDREA 
SOARES DOS SANTOS MARTINS – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.102

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2113/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANA 
LAURA PEIXOTO DE LIMA – SERVIÇOS GERAIS 

P O R T A R I A  Nº 2118/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
ANDRESSA ROSA DE OLIVEIRA – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.962

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2119/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANGELITA 
PEREIRA – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 
401.008

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2117/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANDREIA 
DE DEUS MELO – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.015

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ANA 
CAROLINA DE SANTANA LOPES BERNARDES – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)  REG. 401.049

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.873
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2120/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
ANTÔNIA ALDENAGIA AGUIAR LIMA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.925

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração



8 - Araguari, 1279 (11)      DIÁRIO OFICIAL            Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021

P O R T A R I A  Nº 2121/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ARIANA 
DOS SANTOS RODRIGUES ALVES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.991

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2122/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
ARIANE RIBEIRO BENTO – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.009

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2123/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. ARILDO 
FERREIRA DOS SANTOS – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 400.847

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2124/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. AURELIA 
LUZIA DOS SANTOS LEMES – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.101

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2125/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. BIANCA CARVALHO BRAZ – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401.010

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2126/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. BRUNA BORGES DA SILVA – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)  REG. 401.067

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2127/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CAMILA DE PAIVA JÓRIO – PROFESSOR 
II - INFORMÁTICA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.993

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2128/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CAMILA GUIMARAES DE OLIVEIRA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO) REG. 400.914

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2129/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. CARLA 
JAQUELINE BORGES DE OLIVEIRA LOPES – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO) REG. 401.062

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2130/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. CARLA 
ROSANA MARIA ALVES CARDOSO FERREIRA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO) REG. 400.908

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2131/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
CARLOS HUMBERTO ERNESTO – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.899

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2132/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CÁSSIA CARDOSO – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.882

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2133/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CATARINA DE FATIMA PERES LEMOS 
– PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 400.876

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2134/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
CECI DE JESUS FRANÇA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.063

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2135/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CELIA MACHADO DE OLIVEIRA – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  REG. 401.069

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2136/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato a seguinte servidora. CHARLENE 
APARECIDA DE OLIVEIRA VALENTIM – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.855

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2137/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CHARLENE FERREIRA MONTEIRO – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.977

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2138/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CHRISTIANALY ALVES OLIVA FARIA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 401.045

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2139/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. CINTHIA 
ADRIELEN HATHENHER FAGUNDES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.926

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2140/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
CINTHIA DE DEUS GONZAGA – PROFESSOR II 
(INFORMÁTICA) (TEMPORÁRIO)  REG. 400.883

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2141/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
CLARETE FERNANDA DA SILVA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.992

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2142/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CLAUDIA APARECIDA ARRUDA – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) REG. 400.971

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2143/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. CLAUDIA 
CRISTINA DE LIMA SEVERINO – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.862

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2144/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CLAUDIANE SOARES CARDOSO – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 400.865

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2145/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
CLODOALDO FERNANDES MACHADO – SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 400.846

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2146/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CRISTIANE MARTINS COSTA – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401.074

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2147/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. CRISTIANE TEIXEIRA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.076

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2148/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
DANIEL FERREIRA PIRES – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 400.958

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2149/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DANIELA NEVES DE SOUZA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO) REG. 400.995

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2150/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DANIELLE APARECIDA FERNANDES DE 
SALES FREITAS – SERVIÇOS GERAIS FEMININO                                                                                                            
(TEMPORÁRIO) REG. 401.001

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2151/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DANNUZE ASSUNCAO PEREIRA 
GONZAGA – RECREADORA (TEMPORÁRIO)  
REG. 401.047

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2152/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. DARLENE 
MARIA GENEROSO SANTOS – SECRETÁRIA 
ESCOLAR (TEMPORÁRIO)  REG. 401.000

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2153/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DARLENE RAQUEL SILVA CAMARGO – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) REG. 400.946

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2154/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DAYANA APARECIDA MOTA – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.947

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2155/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DEIVE GONCALVES CARDOSO – 
MOTORISTA D I (TEMPORÁRIO)   REG. 400.927

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2156/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
DEMETRIUS GILLIARD MARCELINO SILVA – 
MOTORISTA D (TEMPORÁRIO)  REG. 401.103

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2157/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. DENISE 
SILVANO SILVA – RECREADORA (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.097

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2158/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. DINAIR 
LEOPOLDINO CARNEIRO ALVES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.890

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2159/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. DRIELE 
MAGALHAES CAMPOS – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.917

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2160/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. EDNA DE 
OLIVEIRA DA SILVA – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.087

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2161/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ELAINE 
PEREZ ROCADORE – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.928

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2162/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. ELEIDE DE LIMA AMORIM – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.843

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2163/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ELIANE 
LOPES – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) REG. 
400.967

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2164/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ELIENE 
APARECIDA PEREIRA ALVES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.987

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2165/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. ELIETE DE MELO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.869

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2166/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. ELIZABETH GOMES COSTA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 401.030

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2167/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
EVANIZIA MARIA MAXIMINO – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.978

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2168/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. EVELYN 
CRISTINA VIGILATO DOS SANTOS – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.891

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2169/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. FABIANA 
ROCHA FUCKS – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  
REG. 400.968

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2170/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
FERNANDA SANTOS FERREIRA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)   REG. 400.841

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2171/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
FLAVIA CRISTINA DA SILVA ALVES – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)   REG. 400.970

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2172/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
FRANCIELE DUARTE OLEKSEN – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO)   REG. 401.028

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2173/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
FRANCIELLE OLIVEIRA DA SILVA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.880

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2174/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. FRANCIELLI PATRICIA PEREIRA 
SANTANA – RECREADORA (TEMPORÁRIO)   
REG. 400.999

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2175/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
FRANCIELLY SILVA RIBEIRO BORGES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 401.088

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2176/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. GEOVANA 
APARECIDA DUARTE SILVA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO I (TEMPORÁRIO)  REG. 401.082

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2177/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
GILBERTO RODOVALHO – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO I (TEMPORÁRIO)  REG. 400.929

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2178/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. GISLAINE MARTINS FAGUNDES – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  REG. 401.077

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2179/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. GISLENE MARTINS CARVALHO – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401.034

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2180/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. GLAUCIA 
DA SILVA PEREIRA VELOSO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.988

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2181/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. HELENA MARIA LIMA COELHO – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)   REG. 401.064

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2182/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. IAN 
LUCAS ALVES – SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.108

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2183/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
IANA MARA DE OLIVEIRA – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)   REG. 400.963

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2184/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ILZA 
ARCARO SILVA – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO)   REG. 400.842

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2185/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. INES 
AMELIA DA SILVA – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.016

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2186/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ISABELA 
CRISTINA ROSA FERREIRA CARDOSO – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.889

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2187/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
ISABELE RAYANE SANTOS AVILA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.973

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2188/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
IVONETE DE SOUZA LIMA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.887

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2189/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. IZA ABADIA DE SOUSA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.844

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2190/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
JACQUELINE GERBER LOPES DOS SANTOS – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.997

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2191/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
JANDRA DE CASTRO MORAIS – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.091

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2192/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. JANE 
CRISTINA DE SOUZA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 401.002

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2193/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. JAQUELINE APARECIDA BARBOSA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO) REG. 400.953

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2194/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. JESSICA BEATRIZ CAETANO FARIA – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)    REG. 400.982

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2195/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. JESSICA FERNANDES DOS SANTOS – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 400.980

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2196/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. JOÃO 
VICTOR DE MELO CHAVES – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 401.070

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2197/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. JOAQUIM 
GONÇALVES DA SILVA FILHO – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 401.058

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2198/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA – SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO I (TEMPORÁRIO)  REG. 
400.930

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2199/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. JOSÉ 
ALVES RABELO – MOTORISTA D I (TEMPORÁRIO)   
REG. 400.931

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2200/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
JOSÉ SILVESTRE DOS REIS – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.900

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2201/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
JOVELINA DUARTE SILVA – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)    REG. 400.878

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2202/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. JULIA BORGES SEGATTO – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)    REG. 400.916

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2203/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
JULIANA AGUIAR CELLIO – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.046

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2204/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
JULIANA CINTIA DA SILVA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.989

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2205/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. JULIANA DE SOUSA AGUIAR – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401.051

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2206/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
JUVENTINA DA MOTA CALIXTO – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.972

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2207/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por 
término de contrato a seguinte servidora.KAMILA SILVA 
RODRIGUES SOUTO – PROFESSOR II (LÍNGUA 
PORTUGUESA) (TEMPORÁRIO) REG. 400.868

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2208/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
KARINA RODRIGUES DE SOUZA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.096

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2209/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
KATIA MENDES CHAVES – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.837

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2210/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. KELER DOS 
SANTOS SILVA – SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.845

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2211/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LAIZ 
DE PAIVA NAVES – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)   
REG. 400.964

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2212/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
LARISSA AGRIPINA DE SOUSA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.020

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2213/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LEDA 
MARIA BORGES DA SILVA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.017

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2214/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LEILA 
CRISTINA FERREIRA FONTES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.872

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2215/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LEONICE 
MESSIAS DO NASCIMENTO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.059

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2216/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
LETICIA PEREIRA DOS SANTOS – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.035

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2217/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LETÍCIA 
SOARES DE MELO – RECREADORA (TEMPORÁRIO)  
REG. 400.910

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2218/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
LIDIANY VIEIRA PAZ – SECRETÁRIA ESCOLAR 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.052

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2219/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. LINDALVA PINTO DE ANDRADE SILVA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.954

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2220/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LINDAMIR 
DE ANDRADE MARCONDES – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.840

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2221/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
LISANDRA DA SILVA FERRI – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO)   REG. 400.979

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2222/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LIVIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.018

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2223/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
LORENA DAS GRAÇAS DE MELO – PROFESSOR 
I (TEMPORÁRIO)  REG. 401.053

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2224/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LOUISE 
DENTAMARO DA CRUZ – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.019

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2225/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. LOURIVAL 
NIELSEN – MOTORISTA D (TEMPORÁRIO)   REG. 
401.072

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2226/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte servidor. 
LUCAS VIEIRA ANDRADE – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO I (TEMPORÁRIO) REG. 400.932

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2227/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. LÚCIA VALÉRIA SILVÉRIO DA COSTA 
– RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.933

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2228/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. LUCIANA APARECIDA SILVA SAGAWA – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)   REG. 400.892

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2229/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
LUCIANO SILVA DA COSTA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.005

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2230/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. LUZIA 
SANTOS DA SILVA – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) 
REG. 400.984

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2231/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte servidora.
MADALENA CARDOSO SANTIAGO – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.934

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2232/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARCELA 
DIAS DE SOUZA – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.054

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2233/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARCELA LARISSA DE CASTRO – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.935

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2234/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. MARCELO 
HENRIQUE VIEIRA LUCIANO – SECRETÁRIO 
ESCOLAR (TEMPORÁRIO)   REG. 401.006

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2235/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARCIA APARECIDA CERQUEIRA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.888

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2236/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARCIA 
DE FATIMA PEREIRA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.857

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2237/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARCIA 
DE JESUS SILVA – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.893

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2238/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARCIA 
MARIA RODRIGUES DE FREITAS – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.915

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2239/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARCIA 
TEREZINHA COSTA – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  
REG. 400.885

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2240/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
MARCIO FERREIRA BARBOSA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.038

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2241/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. MARCOS 
MARTINS DE DEUS – MOTORISTA D (TEMPORÁRIO)  
REG. 400.863

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2242/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARIA APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401.032

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2243/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
APARECIDA FERREIRA TOMAZ – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.859

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2244/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
APARECIDA FERREIRA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.849

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2245/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
APARECIDA RODRIGUES MALTA – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.877

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2246/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. MARIA APARECIDA TOSTO – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.986

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2247/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
CLENILMA DE SOUSA OLIVEIRA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO I (TEMPORÁRIO) REG. 400.918

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2248/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.MARIA 
CRISTINA BARBOSA – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO)  
REG. 400.903

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2249/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
CRISTINA SILVA FERREIRA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)   REG. 400.990

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2250/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
CRISTINA TERRIVEL BARCELLOS – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.838

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2251/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARIA DAS VITÓRIAS DOS SANTOS SILVA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.894

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2252/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.MARIA 
DE LOURDES OLIVEIRA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 401.025

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2253/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. MARIA DE 
LOURDES PEREIRA DOS SANTOS – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.975

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2254/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
ELENA PRUDENCIO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.854

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2255/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.MARIA 
ELISA DE SALLES MARQUES – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.948

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2256/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
JENUVEVA DA SILVA SANTOS – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.969

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2257/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARIA JOSÉ BARBOSA ALVES – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.011

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2258/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
MARIA JOSE DOS SANTOS – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO)   REG. 400.875

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2259/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARIA 
MADALENA DE BARROS ROMIM – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.949

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2260/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.MARIA 
ROSEMAR DE CAMPOS – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.853

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2261/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
MARIANA REZENDE DE SOUZA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.021

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2262/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARIENE ARAUJO DIODATO – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.898

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2263/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARILDA 
DE FATIMA TEIXEIRA – SECRETÁRIA ESCOLAR 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.099

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2264/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. MARILDA 
RODRIGUES DO NASCIMENTO – SECRETÁRIA 
ESCOLAR (TEMPORÁRIO)  REG. 400.976

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2265/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARILENE 
DE FATIMA RESENDE SILVA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.936

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2266/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARINA LUIZA SILVA CARDOSO – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.090

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2267/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARISA 
HELENA LUCIA DA CUNHA SILVA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.065

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2268/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MARISLEI FERREIRA DE MACEDO – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.983

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2269/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. MARLI 
DAS CHAGAS FERNANDES – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.966

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2270/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. MICHELLE ADELINA DA COSTA – 
RECREADORA (TEMPORÁRIO)  REG. 400.955

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2271/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
MIRIAN BORGES CAFRUNE – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.996

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2272/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
MIRLEI ALVES DA CUNHA SILVA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.884

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2273/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
MONIQUE FERREIRA ZICA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 401.071

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2274/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. MURILO 
CESAR OLIVEIRA OSORIO – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO I (TEMPORÁRIO) REG. 400.921

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2275/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
NAIRON DA SILVA ELIAS – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 400.938

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2276/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
NATHÁLIA SOUSA DE JESUS – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.029

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração



Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021     DIÁRIO OFICIAL        Araguari, 1279   (11)- 21

P O R T A R I A  Nº 2277/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. NEIDA 
RODRIGUES SILVEIRA SANTOS – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.864

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2278/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. NEIDE 
DE FATIMA CEZARIO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.861

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2279/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.NEIDE 
DE FATIMA RIBEIRO RODRIGUES – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.036

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2280/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. NEIVA 
DE FATIMA SILVA – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.073

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2281/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. NILDA 
MARIA DA SILVA ALVARENGA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)  REG. 400.939

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2282/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. NILZA 
MARIA DE JESUS SILVA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.974

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2283/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. OLGA 
MARIA NASCIMENTO LOURENÇO PEREIRA – 
CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) REG. 400.940

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2284/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.OLIVIA 
FRANCIELLE DE OLIVEIRA – PROFESSOR II (LINGUA 
PORTUGUESA) (TEMPORÁRIO) REG. 400.850

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2285/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. PABLO 
EMILIO FERREIRA JUNIOR – RECREADOR 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.107

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2286/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
PABLO OLIVEIRA DA SILVA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.941

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2287/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. PATRÍCIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.031

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2288/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
PATRÍCIA FERREIRA DA CUNHA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.836

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2289/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. PATRICIA 
MOREIRA LISBOA DE SOUSA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.956

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2290/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS SILVA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.879

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2291/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
POLYANE FERREIRA LIMA SILVA – PROFESSOR 
I (TEMPORÁRIO) REG. 400.994

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2292/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
RAFAEL LUIZ FELIX DA SILVA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.901

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2293/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. RAFAELA 
DA SILVA – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 
400.965

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2294/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. RAQUEL APARECIDA DA SILVA 
GUSSONI – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)  REG. 
401.055

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2295/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
REGILAINE DA SILVA LAURA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.895

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2296/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.RENATA 
IDELISIA ROCHA – RECREADORA (TEMPORÁRIO)  
REG. 401.044

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2297/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor.
RICARDO GARCIA DA SILVA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.942

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2298/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
ROBERTO DE OLIVEIRA – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 401.003

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2299/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. ROBSON 
ANSELMO MACHADO OLIVEIRA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.041

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2300/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
ROMERIA DAS DORES VARGAS – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.037

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração



Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021     DIÁRIO OFICIAL       Araguari, 1279   (11)- 23

P O R T A R I A  Nº 2301/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. RONALDO 
CARDOSO CABRAL – SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO (TEMPORÁRIO)  REG. 401.078

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2302/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
ROSA HELENA DA SILVA VIEIRA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.061

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2303/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.ROSA 
HELENA DE SOUZA FERNANDES – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.871

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2304/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ROSA 
MARIA PASCOAL RODRIGUES – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO)   REG. 400.905

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2305/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. RUTH 
CRISTINA DA SILVA SANTOS – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO I (TEMPORÁRIO)  REG. 400.919

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2306/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. SAMELA 
BUENOS AIRES BATISTA DA ROCHA FERREIRA – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401.033

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2307/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. SANDRA 
LUCIA DA COSTA – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.092

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2308/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.SANDRA 
REGINA DAVI VELOSO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.835

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2309/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
SEBASTIÃO BATISTA MOREIRA – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.040

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2310/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte 
servidor. SEBASTIÃO DA SILVA – RECREADOR 
(TEMPORÁRIO)  REG. 401.022

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2311/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
SEBASTIAO SIMEAO DA SILVA – SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO (TEMPORÁRIO) REG. 400.856

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2312/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. SELMA 
ALVES MONTENEGRO BAESSE – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO I (TEMPORÁRIO) REG. 400.913

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2313/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. SELMA 
LUCIANE FERREIRA BARCELOS – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO I (TEMPORÁRIO) REG. 400.920

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2314/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
SILMA IZABEL MONTES SILVA – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.906

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2315/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
SILVANA SANTOS PEIXOTO SOUSA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400.848

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2316/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. SILVIA 
CRISTINA ALVES GONCALVES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)   REG. 400.943

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2317/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
SILVONE APARECIDA DUARTE – MOTORISTA D 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.944

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2318/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. SIRLENE OLIVEIRA CRUZ DE SANTANA 
BIDO – RECREADORA (TEMPORÁRIO) REG. 
401.023

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2319/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
TÂNIA RESENDE PARREIRA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.911

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2320/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.TATIANE 
APARECIDA DOS SANTOS AMARAL – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.981

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2321/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
TAYNARA MARTINS RESENDE GONCALVES – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 400.881

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2322/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. THAIS 
COSTA SOARES MAZER – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.998

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2323/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.THAIS 
PEREIRA DE MELO ADANIA – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.066

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2324/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.VALÉRIA 
APARECIDA COELHO SLYWITCH – PROFESSOR I 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.013

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2326/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VANESSA 
MELO PIASSI – RECREADORA (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.043

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2327/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VÂNIA 
APARECIDA DE SOUZA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.896

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2328/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VANUZIA 
DANTAS DE ARAUJO – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.961

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2329/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VERA 
LÚCIA DA CRUZ – RECREADORA (TEMPORÁRIO) 
REG. 401.026

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2330/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VERA 
LÚCIA DE ASSIS ZORDAN – PROFESSOR II (LÍNGUA 
PORTUGUESA) (TEMPORÁRIO) REG. 401.039

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2331/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VERIDIANA 
RIBEIRO CAMPOS – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.945

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2332/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
VERÔNICA DE OLIVEIRA SANTOS – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 401.056

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2333/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. VIVIANE 
APARECIDA DOS SANTOS – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 401.024

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2334/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte 
servidor. WELLINGTON GONÇALVES RAMOS – 
MOTORISTA D (TEMPORÁRIO) REG. 400.957

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2335/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. 
WILMA ANTONIA FURTADO – RECREADORA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.912

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2336/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. YASMINE 
AGUIAR TAVARES – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) 
REG. 400.907

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2337/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ZAIRA 
ALESSI – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) REG. 
400.950

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2338/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora. ZELIA 
VIEIRA DA SILVA RESENDE – CANTINEIRA 
(TEMPORÁRIO) REG. 400.951

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2339/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

ADRIANA SANTANA ROCHA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400804.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2340/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de ALEX 

NOBRE DA SILVA – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400793.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2341/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ALEXANDRA KARINA DIAS DA SILVA – MÉDICO 
INFECTOLOGISTA (TEMPORÁRIO) - REG. 400805.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2342/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...

P O R T A R I A  Nº 2343/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ANA HELENA BITTENCOURT ALAMY – MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA (TEMPORÁRIO) 
- REG. 400773.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2344/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de ANA 

LUCIA DA SILVA VIANA DE SOUSA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400797.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2345/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ANA PAULA CARDOSO DA COSTA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400756.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2346/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

ANDREIA FERREIRA CLAUDOMIRO – TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 
400771.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

P O R T A R I A  Nº 2347/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

ANDRESSA CELIO MACHADO – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400770.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2348/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ANGELITA ANASTACIA DA SILVA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400760.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2349/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

ARLENE DE FATIMA DOS REIS MELO – TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 401106.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ANA CLAUDIA ALVES BARCELOS – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 401100.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2350/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de ARLENE SOUSA MORI – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400794.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2351/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

AURELIA JULIANA LEAL FERREIRA – MÉDICO 
GENERALISTA (TEMPORÁRIO) - REG. 400799.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2352/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

BARBARA SANTOS MENDES – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 401105.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2353/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

BRENDA VICTORIA DE LIMA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400791.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2354/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

CARLA CRISTINA DIAS DE CASTRO – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400767.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2355/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de CINTIA 

P O R T A R I A  Nº 2356/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

CLAUDIA ANDRADE GOMES CRUZ – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400779.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2357/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato 

de CRISTINA MARIA BRASILEIRO ARRUDA – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400766.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2358/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

DANIELA CRISTINA DOS REIS DE MORAIS – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 
400781.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2359/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

DANIELLI PATRICIA DE SOUSA FERREIRA – 
ASSISTENTE SOCIAL (TEMPORÁRIO) - REG. 
400806.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 

P O R T A R I A  Nº 2360/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

DANILLO HENRIQUE BRAZ ALVES – MÉDICO 
CLÍNICO GERAL (TEMPORÁRIO) - REG. 400812.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2361/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

DAYANA DE CASTRO AGUIAR – FARMACÊUTICO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400813.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2362/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ELISANGELA GOMES FIRMINO –ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400761.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

NAIARA SILVA – ENFERMEIRO (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400775.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.
  RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2364/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

ELIVANI LOPES SANTANA E XAVIER – TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400824.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2365/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ELIZABETH ALVES DA FONSECA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400768

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2366/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
                        Art. 1º -  Autoriza a rescisão de 

contrato de EUNICE DE FATIMA CARDOSO MELO 
– TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400772.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2367/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de FABIANO BASTOS VIEIRA – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400757.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2368/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

FERNANDA ABADIA VIEIRA FELIX – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400802.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2369/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...

P O R T A R I A  Nº 2370/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

IRIS ABADIA PRADO – ENFERMEIRO PROG. 
SAUDE DA FAMÍLIA-ESF (TEMPORÁRIO) - REG. 
400769.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2371/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

JESSICA DE ARAUJO MARTINS – FISIOTERAPEUTA 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400789.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2372/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de KELLY 

CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400823.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2373/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de KELLY RIBEIRO SANTOS – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400776.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 

P O R T A R I A  Nº 2374/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de LIVIA 

HELENA VINHAL REIS – MÉDICO PSIQUIATRA 
(TEMPORÁRIO) - REG. 401109.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2375/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

LOANA GONÇALVES SANTOS RODRIGUES – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400803.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2376/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato 

de LORENA NAVES LEANDRO – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400827.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

R E S O L V E:
 Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

FERNANDA JACINTA DA SILVA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400784.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.
  RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2377/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de LUCIANA COSTA DE LIMA – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400764.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2378/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400755.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2379/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MANAYRA LOURENZO CUNHA E CARVALHO 
– MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400785.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2380/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MARA LUCIA SANTOS DE GODOI – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400828.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2381/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400810.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2382/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º -  Autoriza a rescisão de contrato de 

P O R T A R I A  Nº 2383/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MARIANA DA SILVA GONÇALVES – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400807.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2384/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MARIANA MIRANDA ROSA – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 400783.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2385/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de MARIANNA MELO DE SÁ – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 401095.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2386/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de MARLUCE CANDIDA CORREA RESENDE – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - 
REG. 401084.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 

P O R T A R I A  Nº 2387/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MARY JANE LISBOA VALORY – MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (TEMPORÁRIO) - REG. 400829.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2388/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MICHEL CORREIA VIANA – MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (TEMPORÁRIO) - REG. 400753.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2389/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

NIRTA HELENA FRANCA GABRIEL – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400788.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

MARIA CRISTINA SANTOS MENDONÇA – TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400765.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.
  RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2390/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS – TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400830.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº 2391/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

REJANE BORGES DE ALBUQUERQUE – MÉDICO 
PEDIATRA (TEMPORÁRIO) - REG. 400790.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2392/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ROSANA FERREIRA LIMA NOBRE – ENFERMEIRO 
PROG. SAUDE DA FAMÍLIA-ESF (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400801.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2393/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ROSELAINE CRISTINA MARQUES PEIXOTO – 
ENFERMEIRO (TEMPORÁRIO) - REG. 400787.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2394/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de ROSEMAR ALVES LOPES – ENFERMEIRO 
(TEMPORÁRIO) - REG. 401094.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2395/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...

P O R T A R I A  Nº 2396/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

SALVINA PATRICIA BERNARDES DA SILVA – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - 
REG. 401093.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2397/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de SANDRA REGINA DINIZ – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400792.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2398/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de SELMA 

MARIA DA SILVA – ENFERMEIRO (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400786.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2399/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

SIMONE RIBEIRO SCHMIDT – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400778.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 

P O R T A R I A  Nº 2400/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

TALITA PEREIRA SCHWEDLER – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400796.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2401/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato 

de TANIA REGINA DE SOUZA NASCIMENTO – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - 
REG. 400763.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2402/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

TELMA FERNANDA SFAIT MELO  – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400808.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

R E S O L V E:
 Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

ROSIRENE PIRES MACHADO – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORÁRIO) - REG. 400774.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 

Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.
  RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2403/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

TEOTONIO PEREIRA MAUAD  – MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (TEMPORÁRIO) - REG. 400777.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 29/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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EDUCAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação com fundamento no art. 
24, II da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Favorecido: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE CAMARAS MUNICIPAIS - ABRACAM, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.047.782/0001-02; Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ORGANIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FUNÇÕES PÚBLICAS 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Valor: 
R$35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).  Araguari-MG, 
29 de dezembro de 2021. Gilmar Gonçalves Chaves 
Secretário Municipal de Educação
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação com fundamento no art. 
24, II da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Favorecido: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.458.618/0001-16; Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE 
A REVISÃO DE 1 ANO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DOS VEÍCULOS PEUGEOT 
EXPERT GREENS PERTENCENTES À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Valor: 
R$42.278,93 (Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Setenta 
e Oito Reais e Noventa e Três Centavos).  Araguari-
MG, 29 de dezembro de 2021. Gilmar Gonçalves 
Chaves Secretário Municipal de Educação

AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E 
AGRONEGÓCIOS
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação com fundamento no 
art. 24, II da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores e nos termos do Decreto 
Municipal n.º 107/2013. Favorecido: D C J MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o nº 07.542.498/0002-44; Objeto: REFERENTE AS 
PEÇAS E MÃO DE OBRA (ÓLEOS E FILTROS) DA 
MANUTENÇÃO OBRIGATÓRIA APÓS 300 HORAS 
POR GARANTIA DO TRATOR LS P80 DE ACORDO 
COM A JUSTIFICATIVA DO PROCESSO. Valor: R$ 
3.419,00 (Três mil, quatrocentos e dezenove reais). 
Araguari-MG, 29 de dezembro de 2021. Waldeni Maria 
de Assis. Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Agronegócios

SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Eu, SORAYA RIBEIRO DE MOURA, Secretária 
Municipal de Saúde do Município de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO 
Nº 310/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 024/2021 
para PRESTADORES DE SERVIÇOS DA REDE 
HOSPITALAR DE SAÚDE, POR INTERMÉDIO 
DA PACTUAÇÃO DE METAS QUALITATIVAS E 
QUANTITATIVAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
DE REESTRUTURAÇÃO DOS HOSPITAIS 
FILANTRÓPICOS E/OU DE ENSINO, EM 
CONFORMIDADE COM OS ANEXOS TÉCNICOS: 
I-METAS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS E 
II-SISTEMA DE PAGAMENTO QUE INTEGRAM O 
TERMO, PARA CELEBRAÇÃO DO RESPECTIVO 
INTRUMENTO DE CONTRATUALIZAÇÃO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO EM ATÉ 60 (SESSENTA) MESES, 
em conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/93 e suas 
alterações posteriores e demais normas do Sistema 
Único de Saúde e princípios gerais da Administração 
Pública, conforme anexo I do Edital e alterações 
posteriores, a favor da empresa SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, de acordo com o 
Parecer Técnico da Superintendência da Controladoria. 
Publique – se Araguari, 29 de dezembro de 2021. 
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

FAEC
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Espécie: Contratação Direta através de 
Dispensa de Licitação com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores. Contratada: JOSE 
CORREIA DE LIMA - ME, Av. Coronel Teodolino Pereira 
Araújo, nº 1273, Bairro Centro, CEP 38.440-062, CNPJ: 
27.129.619/0001-57 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSMISSÃO 
AO VIVO, COM CAPTAÇÃO DE IMAGEM, AUDIO 
E VT INSTITUCIONAL COM VEICULAÇÃO E 
TRASMISSÃO SIMULTÂNEA EM REDES SOCIAS 
DO LANÇAMENTO DO LIVRO “ARAGUARI 
LOGRADOUROS, ESTABELECIMENTOS, 
MORADORES E CURIOSIDADES”, CONTRATADA 
MEDIANTE EMENDA IMPOSITIVA DE Nº 033-I, 
VISANDO ATENDER A DIFUSÃO DOS ACERVOS 
E PESQUISAS DO ARQUIVO HISTÓRICO E 
MUSEU “DR. CALIL PORTO” E DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
Dotação Orçamentária: Ficha – 1004, Classificação 
Orçamentária: 04.04.17.00.13.391.0023.02.2.054.3.3
.90.39.00.00, Valor Global Estimado do Contrato: R$ 
7.000,00 (Sete mil reais). Fundação Araguarina de 
Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 21 de 
dezembro de 2021. Diogo Machado Cunha e Sousa 
Presidente da FAEC.
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Espécie: Contratação Direta através de 
Dispensa de Licitação com fundamento no Artigo 
24, Inciso II, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. Contratada: GS 

CONSULTORIA - ME, Rua Maria Abadia de Jesus, 
nº 385, Bairro Fátima, CEP 38.441-422, CNPJ: 
12.549.029/0001-06. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA, SERVIÇOS E MATERIAIS PARA 
O LANÇAMENTO DO LIVRO “ARAGUARI 
LOGRADOUROS, ESTABELECIMENTOS, 
MORADORES E CURIOSIDADES”, CONTRATADA 
MEDIANTE EMENDA IMPOSITIVA DE Nº 033-I, 
VISANDO ATENDER A DIFUSÃO DOS ACERVOS 
E PESQUISAS DO ARQUIVO HISTÓRICO E 
MUSEU “DR. CALIL PORTO” E DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
Dotação Orçamentária: Ficha – 1004, Classificação 
Orçamentária: 04.04.17.00.13.391.0023.02.2.054.3.3
.90.39.00.00, Valor Global Estimado do Contrato: R$ 
16.750,00 (Dezesseis mil e setecentos e cinquenta 
reais). Fundação Araguarina de Educação e Cultura – 
FAEC, Araguari – MG, 21 de dezembro de 2021. Diogo 
Machado Cunha e Sousa Presidente da FAEC.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Contratada: JOSE CORREIA DE LIMA - ME, CNPJ: 

27.129.619/0001-57, CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 040/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
º 043/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 119/2021 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSMISSÃO 
AO VIVO, COM CAPTAÇÃO DE IMAGEM, AUDIO 
E VT INSTITUCIONAL COM VEICULAÇÃO E 
TRASMISSÃO SIMULTÂNEA EM REDES SOCIAS 
DO LANÇAMENTO DO LIVRO “ARAGUARI 
LOGRADOUROS, ESTABELECIMENTOS, 
MORADORES E CURIOSIDADES”, CONTRATADA 
MEDIANTE EMENDA IMPOSITIVA DE Nº 033-I, 
VISANDO ATENDER A DIFUSÃO DOS ACERVOS E 
PESQUISAS DO ARQUIVO HISTÓRICO E MUSEU 
“DR. CALIL PORTO” E DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 7.100,00 (Sete mil e cem reais). 
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias. Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari 
– MG, 28 de dezembro de 2021 - DIOGO MACHADO 
CUNHA E SOUSA - PRESIDENTE DA FAEC.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Contratada: GS CONSULTORIA - ME, CNPJ: 

12.549.029/0001-06, CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 039/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 
042/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
118/2021 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, 
SERVIÇOS E MATERIAIS PARA O LANÇAMENTO 
DO LIVRO “ARAGUARI LOGRADOUROS, 
ESTABELECIMENTOS, MORADORES E 
CURIOSIDADES”, CONTRATADA MEDIANTE 
EMENDA IMPOSITIVA DE Nº 033-I, VISANDO 
ATENDER A DIFUSÃO DOS ACERVOS E 
PESQUISAS DO ARQUIVO HISTÓRICO E MUSEU 
“DR. CALIL PORTO” E DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. VALOR: R$ 
16.750,00 (Dezesseis mil e setecentos e cinquenta 
reais). VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias. Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari 
– MG, 28 de dezembro de 2021 - DIOGO MACHADO 
CUNHA E SOUSA - PRESIDENTE DA FAEC.

P O R T A R I A  Nº 2325/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato a seguinte servidora.
VALQUIRIA LEITE RODRIGUES – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 400.860

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 31/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 23 de dezembro de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
A Fundação Araguarina de Educação e Cultura 

– FAEC, torna público que a licitação realizada no dia 
29/12/2021, na modalidade Carta Convite nº 001/2021, 
processo 117/2021, visando a contratação de empresa 
de Engenharia Civil e/ou Arquitetura destinada à 
execução de restauração e conservação do conjunto 
arquitetônico da capela do Fundão, Capela e Coreto, 
tombados pelo Decreto nº 017/2004, mediante emenda 
impositiva nº 012-I-a e com contrapartida da FAEC, foi 
considerada FRACASSADA por não cumprir os ditames 
da súmula 248, do TCU. FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, Araguari-MG, 
30 de dezembro de 2021. Diogo Machado Cunha e 
Sousa, Presidente da FAEC.

PORTARIA Nº. 047/2021 - FAEC
“RATIFICA RESULTADO FINAL DOS 
PROJETOS APROVADOS PELO COMITÊ 
GESTOR DA LAB EM ARAGUARI NOS 
EDITAIS 005/2021 E 006/2021, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL 14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), APÓS PERÍODO DE 
CONTESTAÇÃO DE AVALIAÇÕES”.
O Presidente da Fundação Araguarina 

de Educação e Cultura – FAEC, no uso de suas 
atribuições legais ...

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Municipal nº 188/2020 e na Lei Municipal nº 6.331/ 
2020, que estabelece diretrizes para regulamentar 
e orientar a execução dos recursos da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Federal de 
Emergência Cultural Aldir Blanc), no Município de 
Araguari;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017 
de 2020 que “Dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública em virtude 
da pandemia do novo Coronavírus (COVID 19)”, 
regulamentada pelo Decreto nº 10.464 de 17 de 
agosto de 2020;

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo 
de utilização dos recursos provenientes da Lei Aldir 
Blanc no município de Araguari, estabelecida pela Lei 
Federal 14.150/2021, regulamentada pelo Decreto nº 
10.751 de 22 de julho de 2021;

CONSIDERANDO a prorrogação de prazo de 
inscrição no Edital 005/2021 – Eventos até o dia 08 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
A Fundação Araguarina de Educação e Cultura 

– FAEC, por seu representante no uso de suas 
atribuições legais e considerando razões de interesse 
público, decide REVOGAR, PARCIALMENTE, A 
CHAMADA PUBLICA 005/2021, PROCESSO 111/2021, 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO 
DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS 
“RETOMA ARAGUARI – LAB”, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), E DEMAIS 
REGULAMENTAÇÕES ATINENTES A ESPÉCIE. 
Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, RELATIVO A FAIXA 1 
(um), “FESTIVAL DE CENAS CURTAS”, necessário que 
seja a FAIXA 1, da referida chamada pública, revogada 
em razão do exíguo tempo para operacionalização do 
respectivo recurso, com vistas a extinção de quaisquer 
eventuais danos aos proponentes e para que se 
proceda a uma melhor análise dos termos do edital, no 
que se refere a faixa 1, afim de que seja promovida, no 
futuro, da forma que melhor atenda às necessidades 
da Administração. FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, Araguari-MG, 29 
de dezembro de 2021. Diogo Machado Cunha e Sousa 
Presidente da FAEC.

de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO a necessidade de corrigir 

o quadro Anexo I publicado com a quantidade de 
shows a serem contratados do Edital 008/2021.

CONSIDERANDO o resultado final de 
Habilitação dos proponentes inscritos nos Editais nº. 
005/2021, 006/2021, 007/2021 e 008/2021, publicado 
na Portaria nº 042/2021.

CONSIDERANDO o cancelamento da Faixa 
1 – Festival de Cenas Curtas do Edital 005/2021 
“Retoma Araguari - LAB” e decisão do Comitê 
Gestor da LAB que deliberou por estabelecer nova 
pontuação aos concorrentes no Edital 006/2021 “É_
Fomento LAB”

RESOLVE:
Art. 1°. Ratificar os resultados das avaliações 

artísticas das propostas apresentadas nos Editais 
005/2021 CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS PARA PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
ORGANIZAÇOES DA CULTURA COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS “RETOMA ARAGUARI” e 006/2021 
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS DE APRESENTAÇÕES ARTÍTISCAS 
E DE FORMAÇÃO TÉCNICO-CULTURAL “É_
FOMENTO”, conforme anexo que se seguem. Edital 
realizado em plataforma digital fornecido pela FAEC.

Art. 2°. Os inscritos ratificados, habilitados 
e APROVADOS por esta portaria, no anexo I, 
prosseguem para Fase de assinatura dos Termos de 
Compromisso e processamento das transferências 
de recursos.

Art. 3°. A presente Portaria será afixada 
no quadro de avisos da Fundação Araguarina de 
Educação e Cultura – FAEC, onde o mesmo será 
exposto.

Art. 4°. A presente Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura 
– FAEC, em 29 de dezembro de 2021.

DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA
Presidente da FAEC
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